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PORTARIA Nº 222/2026
Exonera a pedido o Senhor EMERSON VALOTO ATANAZIO, do mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº8069/1990, e o contido na Lei Municipal nº1891/2013.
CONSIDERANDO o requerimento protocolado no Município sob o nº6747/2026, datado de 18/03/2026.
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido o senhor EMERSON VALOTO ATANAZIO, portador do RG n. 9.XXX.XXX-7, inscrito no CPF n. 067.XXX.XXX-81, do mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Pérola - Paraná, 09 de abril de 2026.
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